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Autoriza o Poder Executivo a atualizar, anualmente, os 

valores da subvenção concedida ao Instituto Histórico e 

Geográfico Brasileiro através da Lei n 2 2.956, de 17 de 

novembro de 1956. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E DE FINANÇAS). 

6 E R 20.0'i .0007.0 - (JUl/85) 
... 

o Congresso Nacional decreta: 
.. .... -.. 

Art. 1 2 - Fica o Poder Executivo autor i 

zado a conceder, , ..' . anualmente, atraves do MlnlsterlO da Cultura, sub 

venção no valor de Cz$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzados) ao 

Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, associação civil, sem 

fins lucrativos, com sede no Rio de Janeiro. 

Parágrafo único - A subv'enção de que trata esta 

lei terá seu valor monetário reajustado anualmente, segundo os mes 

mos crit~rios que o Poder Executivo vier a adotar para a fixação da 

despesa orçamentária da União. 

Art. 2 2 - Os recursos transferidos ao 

Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro por conta desta lei se 

rão aplicados, exclusivamente, na publicação de livros e revistas, 

na montagem e realização de cursos e exposições, na aquisição de do 

• 



.. 

cumentos e outros bens de valor histórico para seu acervo, e na 

aquisição ou locação de equipamentos ou instrumentos 
, . 

necessarlos 

ao cumprimento de seus objetivos estatutários, vedada, em qualquer 

hipótese, a realização de despesas com o pagamento de pessoal do 

seu corpo funcional. 

, 
Art. 3 Q - A presente lei entrara em Vl 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
, 

contra 

rlo. 

Brasilia, em de de 1 987. 

~- -
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 2.956 - DE 17 DE NOVEMBRO 
DE 1956 

Majoro, a subvenção concedida ao Ins­
tituto Ht~tÓTtco e Geográfico Bra­
slletro e dá outras provldénctas. 

O Presidente da República: 
Fnço saber qUe o Congre!.So Naclo­

paI decreta e eu sanciono a segulllte 
lei: 

Art. 1.n O auxiUo concedido ao 
Instituto Histórico e Geográfico Bra­
sileiro, pela LeI n. ° 1. 178-B, de 20 
de dezembro de 1052, .passa a ser de 
Cr$ 3.0GO . OOO.OO <três mllhôes de cru­
Eeiros) anuais, a partir do exercicio 
de 1956. 

Art. 2.° Pnra cumprimento desta 
lei fica o Poder Executivo autoriza­
do a abrir no corrente exerclclo, no 
Minlsterio da Educação e Cultura, o 
crédito suplementar de Cr$ .....•.. 
2 . 000 . ()I)O 00 (dois mllhôes de cruzei­
ros) , para o que fica aumentada de 
igual quantia, nl! lei orçamenté.rla de 
1956, a dotação do anexo 4, subanexo 
13 - '19.04.02, verba 2, consignação 
2 .1.00, Sl\bC\)JlI;I~llllçno 2.1.01 - Au­
xilias - 7 - outras entldndes - 7) 
- Instituto Hlst6rloo e Geogré.f1co 
Brasil elro . 

Art. S.u Esta lei entrar' em vigor no dnta de suo pllbHcnçClo. rcvognda.s 
118 dlt;po.'1lçÕCli em contrll.rl0. 

Rio de Janeiro, l'm 17 de novem­
bro de 1956; 135U da Independência e 
68° da Repúblicn. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Clóvis Salgado 

José Maria Alkmim 

I 

I 
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MENSAGEM N9 196 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, aco~panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
.. 

de Estado da Cultura, o anexo projeto de le~ _9ue "autoriza o Po 

der Executivo a atualizar, anualmente, os valores da subvenção con 

cedida ao Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro através da 

Lei n9 2.956, de 17/11/1956". 

Brasília, em 17 de julho de 1 987. 

rvv~ ~\ \ c,~~ --
\ 

\ 
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E.M. n9 015/87 
Em 08 de julho de 1987. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

o Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, a mais an 

tiga entidade do gênero no mundo, fundado em 1838, vem prestando re 

levantes serviços à preservação da memória nacional através de estu 

dos, pesquisas e atividades editoriais especializadas, inclusive a 

reconhecida "Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasilei 

rol', já no sep 3469 volume. 

Embora sociedade civil sem fins lucrativos, o Instituto 

Histórico e Geográfico Brasileiro vem recebendo, desde o Império, 

subvenções do Governo, para atendimento às suas múltiplas ativida 

des técnico-científicas. 

Atualmente, conta o Instituto com recursos no Orçamento 

da Uniao, concedidos pela Lei do Congresso n9 2.956, de 17 de novem 

bro de 1956, cujos valores não são atualizados. 

Para assegurar a continuidade da contribuição do Governo 

Federal nas atividades da Entidade e, ainda, de modo a que seJa au 

tomática a correçao dos valores, disciplinando-se, também, a aplica 

ção desses recursos nas atividades fins do Instituto, submetemos à 

aprovação de Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo, a ser enca 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor JOS~ SARNEY 

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 

N E S T A 
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minhado ao Congresso Nacional. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e respeito. 

CELSO FURTADO 

= 



" , 

/. ' " 
", . 

\~ ~ 
<~r() ' 0.0 

Aviso n9 204 -SUPAR. 

Em 17 de julho de 1 987. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a ~ensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Cultura, relativa a projeto de lei que "autorizaoPo 

der Executivo a atualizar, anualmente, os valores da subven 
- • • -> 

çao concedida ao Instituto Histórico e Geografico Brasileiro 

atrav~s da Lei n92.956, de 17/11/1956". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

~-



• 

f 
I 

I 
~ 

I 

'CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos 
o 

para a tramitação do Projeto de Lei n Q 

r 

regimentais, URGÊNCIA 

179/87 do Poder Exe-

cutivo que "Autoriza o Poder Executivo a atualizar, anualmen 
. '. te, os valores da subvenção concedida ao Instituto HlstorlCO 

e Geográfico Brasileiro através da Lei n Q 2956, de 17 de no 

vembro de 1956." 

-Sala das sessoes, em de setembr 

, 
lder do PMDB do PFL 

-k~LtU.IU 
Líder do PDT 

0 ~ .~ ~.1 
\ Líder do PTB 
\. 

bk 
er do 

, 
Llder do PCB 

, 
Llder do PSB 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS QEPUT ADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqufgrafo -

Revisor -

Graça 

Bete 

Hora - 12: 14 

Data _ 04 • 1 2 • 8 7 

Quarto N9 . 9 8 / 1 

-O SR. NILSON GIBSON (PMDB-PE. Sem revisao do orado~) Sr. 

~ 
Presidente, a Mensagem do Executivo n Q 196/87

J 
que se transformou no Pro 

jeto de Lei n Q 179/87, visa a atualiz~r, anualmente, os valores da sub 

,.., " , 
vençao concedida ao Instituto Historico e Geografico Brasileiro atraves 

da Lei n Q 2.956/56. 

, , 
O projeto e de boa tecnica legislativa, constitucional e 

• 

, 
juridica. 

-Somos pela aprovaçao . 
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CÂM6\RA DOS DEPUTADOS 
()1 "l;l(:' 

PROJETO DE LEI 
N.-G '179, de /198"! 
.. \.' 

(Do Poder EXeculiv'o) 

MENSAGEM N.o 196/87 

AutO.riza o. PO.der utivO. a atuali· 
zar, anna]rnenle, ' s ,v 0.re8' da , subven· 
çãO. cO.ncedida ao.,.Ins.t1tuto. Histórico. e 
GeO.gráficó Br'asileirO. através f4l\. ~i. n.o 
2 . 956, de 17 de nO.vembrO..! de ,1f'56. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, ' de ''Educação 'e Cultura e de F4lap. 
ças.) 

O . Congresso Nacional decreta: 
. , ."'. ...,t·... ,..-.., 

Art. 1',°' Fica o Poder Executivo autoriza· 
dÓ' ' '3. conceaer, anualmente, através do Mi· 

'nlst~rio 'da' leuItura, subvenção no valor de 
'Cz$J"6 ·,OOO ,OOÓ,OO (seiS' milhões de cruzados) 
! itó- Ínstituto' Histórico e Geográfico Brasilei· 
·'1'd,Tnssociaçao civil,.. sem f~ lucrativos, com 
'sede- no ~io')de aneiro. . t', 'f- --í r . .., 

>.,' Paragrafêi único -:~. A subvençãõ de que fra-
ta esta lei terá seu valor monetário reajUS­

'-'tado 18Ilualmentei;nsegundo' os mesmos crité­
,tios ;:que·, 'o Pnderr"Executivo vier a adotar 
para') ad ixação da .despesa ol!çamentária da 
União. . í~\1(~ !;~ I:.~d.;,)· . r J • 

Art. 2.° Os recursos transferidos ao Ins· 
tituto Histórico e Geográfico Brasileiro por 
conta desta lei serão aplicados, exclusiva­
mente, na publicação de livros e revistas, 
na montagem e realização de cursos e ex­
posições, na aquisição de documentos e ou­
tros bens de valor histórico para seu acervo, 

'

na aquisição ou locação de equipamentos 
instrumentos necessários ao cumprimen· 

o de seus objetivos estatutários, vedada, em 
qualquer hipótese, a realização de despesas 
com o pagamento de pessoal do seu corpo 
funcional. 

Art. 3.° A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília de l de 1987. 

... ,.~ r 

LEGISLAÇAO CITADÁ ;:l 
. ~ .. , 

LEI N,o 2.956·,t. 
DE 17 DEJ1'ibVEMBRO DE 1956: 

MajO.ra, a. sul)vençiO. concied1dá:'aG ... · los­
titqt.Qr~Uistórico:,e ~GeográficO. Brasileiro. 
'Jt, ~, Qvtras (R~ridêncJas. : -

• • ,' (11.' I.;)" ·~I·H .• ,.', ~', l 
O PreSIdente da República: 

. : 'F,a~o" .. a~t ~~~ R.~éongrésso NacioIÍaÍ de­
c cr.eta . e e~( ~,~~!Pn:~ li. c~~~~e ~~~: :." .,. 
. Ârt. LC1 r,O ãtOOua:êBndOOldo ÍLo iristitü~o 
'Histõri' <> (e-~itfá,tf.co "<Srastleiro ·· p.#ª ~i 
!'l.o .1.1 '1Q·B,~ de'~Õ IXé deZgttibtb' dé'lí95~:t1dSéa ª' .' ser -de- é if"'3, 000. 6êiO,OO ~ (-três milhões de 
cruiel?os fj'"ariúais'; l(pã.llt~ 'tlq exercfcl0 de 
1956. ' .. ' 

~ !C r •• : .' •. T • ( 

Art~ ~,(), ~~J.::':PqmpJimento desta lei fica 
o Poder Executivo autoriz.ado,a-abm no' car­
rente exercício, no Ministério da Educação 
e. Cultura, o crédito suplementar de Cr$ 
2 . 000 . 000 ,00 (dois milhões de cruzeiros) , 
para o que fica aumentada de igual quan­
tia, na lei orçamentária de 1956, a dotação 
do Anexo 4, Subanexo 13 - 09 .04 .02, Verba 
2, Consignação 2 ,1 ,00, Subconsignação 2 . 1 .01 
- Auxílios - 7 - Outras Entidades - 7 -
Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1956; 
135.0 da Independência e 68.° da República. 
.-. JUSP:':-~~~ ~UB}TSCHEK - Clóvis 
Salgado. - ~O.se / Mariã Alkmim. 
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Em 8 de julho de 1987 

A Sua xcelência o Senhor 
Dqutor José Sarney 
Dignissimo Presidente da República Federa· 
tiva do Brasil 
Nesta 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re­
pública, 

O Instituto .Histórico e Geográfico Brasi· 
leiro, a mais antiga entidade do gênero no 
mundo, fundado em 1838, vem prestando re­
levantes serviços à preservação da memória 
nacional através de estudos, pesquisas e ati· 
vidades editoriais especializadas, inclusive a 
recof\hecida "Revista do Instituto Histórico 
e Geográfico Brasileiro", já no seu 346.° vo· 
lume. 'i'; .• ~' .' . . 

Embora sociedade civil sem fins lucrati· 
vos, o Instituto Histórico e Geográfico Bra· 
sileiro vem recebendo, desde o Império, 
subvenções do Governo, para atendimento 
às suas múltiplas atividades técnico-cienti· 
ficas. 
, : Atualmente, conta o Instituto 'com recur· 
sos .no Orçamento da 'União, concedidos pela 
Lei do Congresso ri.o 2 .956, de 17 de novem· 
bro de 1956, cujos valores não são atuali· 
zados. 

. l l?ara !.~gurar. a continuidade da contri· 
buição do poverno Federal nas atividades 
da Entidade e, ainda, de modo a que seja 
automática (a ; correção dos valores, disci· 
plinando-Se, . também; a apUcação desses re­
cursos nas atividades-fins do Instituto, sub­
metemos à . aprovação de Vossa Excelência 
o projeto de lei- anexo, a ser encaminhado 
áo 'Congresso Nacional. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelên· 
cia protestos de elevada estima e respeito. 
- Ce~o ~o. 

( 

... 

MENSAGEM N.o 196 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à eleva· 
da deliberação de Vossas Excelências, acom· 
panhado de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Cultura, o anexo pro· 
jeto de lei que "autoriza o Poder Executivo 
a atualizar, anualmente, os valores da sub­
venção concedida ao Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro através da Lei n.o 
2.956, de 17-11-1956", 

Brasília, 17 de julho de 1987. - Ulysses 
Guimarães. 

Aviso D.o 204 - SUPAR. 

Em 17 de julho de 1987 . . 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro·Secretário da Câmara dos 
Deputádos 
Brasília - DF 

. Excelyntissimo Senhor Primeiro.secio_ 
no: 

Tenho a honra) de encaminhar a essa Se· 
cretaria a mensagem do Excelentissimo Se-

. l"..hor Presidente da República, acompanhada 
de e~pos'ição d~ motivos do Senhor Ministro 
de Estado da CUltura, relativa a projeto ele 
l,ei que "autoriza o Poder Executivo a atuali· 
zar, anualmente, os valores da subvenção 
concedida ao Instituto Histórico e Geográfi· 
co BrasUe1ro através da Lei n.o 2.956, de 
17-11-1956" . 

. ( 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada estio 
ma e consideração. - Ronaldo Costa Couto, 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

___ ' ~ r - , , 

Centro Gráfico do Senado Federal - B;r;~ilia,,- DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 179, de 1987 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 l79-A, de 1987 

Autoriza o Poder Executivo a atualizar, 
anualrrente, os valores da subven.-ção _con 
cedida ao Instituto Histórico e Geográ . 
fico Brasileiro através da Lei n9 2.95~ 
de 17 de novembro de 1956. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a conce­
der, anualmente, através do Ministério da Cultura, subvenção no 
valor de Cz$ 6.000.000,OO(seis milhões de cruzados) ao Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro, associação civil, sem fins lu 
crativos, com sede no Rio de Janeiro. 

Parágrafo único - A subvenção de que trata esta lei 
terá seu valor monetário reajustado anualmente, segundo os mes­
mos critérios que o Poder Executivo vier a adotar para a fixação 
da despesa orçamentária da União. 

Art. 29 Os recursos transferidos ao Instituto Histó 
rico e Geográfico Brasileiro por conta desta lei serão aplicados, 
exclusivamente, na publicação de livros e revistas, na montagem 
e realização de cursos e exposições, na aquisição de documentos 
e outros bens de valor histórico para seu acervo e na aquisição 
ou locação de equipamentos ou instrumentos necessários ao cumpri 
mento de seus objetivos estatutários, vedada, em qualquer hipóte 
se, a realização de despesas com o pagamento de pessoal do seu 
corpo funcional. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Sessões, em 4 de de~embro de 1987. 

/l 
I 

I 
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Brasília, Ih de dezembro de 1987. 

NQ ~.:z'l 
Encaminha Projeto de Lei 
nQ 179, de 1987. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên­

Cla, nos termos do ait. 134 do Regimento Comum, o Projeto de 

Lei nº 179, de 1987, que "autoriza o Poder Executivo a atua­

lizar, anualmente, os valores da subvenção concedida ao Ins­

tituto Histórico e Geográfico Brasileiro através da Lei nº 

2.956, de 17 de novembro de 1956", apreciado pela Câmara dos 

Deputados nos termos do art. 51 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e a malS 

distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÂES 

[~tU? s/t_A~J' t ~~I 
PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 
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Autoriza o Poder Executivo a 

atualizar, anualmente, os va­

lores da subvenção concedida 

ao Instituto Histórico e Geo­

gráfico Brasileiro através da 

Lei nQ 2.956, de 17 de novem­

bro de 1956. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autoriza­

do a conceder, anualmente, através do Ministério da Cultu-

ra, subvenção no valor de 

de cruzados) ao Instituto 

Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões 

Histórico e Geográfico Brasilei-

ro, associação civil, sem fins lucrativos, com sede no Rio 

de Janeiro. 

Parágrafo único - A subvenção de que trata 

esta lei terá seu valor monetário reajustado anualmente, 

segundo os mesmos critérios que o Poder Executivo vier a 

adotar para a fixação da despesa orçamentária da União. 

Art. 2Q - Os recursos transferidos ao Ins­

tituto Histórico e Geográfico Brasileiro por conta desta 

lei serão aplicados, exclusivamente, na publicação de li­

vros e revistas, na montagem e realização de cursos e ex­

posições, na aquisição de documentos e outros bens de va­

lor histórico para seu acervo e na aquisição ou locação de 

equipamentos ou instrumentos necessários ao cumprimento de 

seus objetivos estatutários, vedada, em qualquer hipótese, 
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2. 

a realização de despesas com o pagamento de pessoal do seu 

corpo funcional. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTA OS, emJb de dezembro de 

1987. 
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A .U T O R ~ .' ~. ,,;r::. ; , \ 
CÂMARA DOS ,DEPlhAbos: :' 

, .' 

, PROJETO "DE LEI N,- 179 , 
lEQ1.o DE 'INOPSE 

r 
EMENTA Autoriza o Poder Executivo a atualizar, anualmente, os 

concedida ao Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro através 

17 de novembro de 1956. 

v~lpre~ da subvenção 

da ~ei ! nQ 2.9~6, de 

ANDAMENTO 

05.08.87 

19.11.87 

.' I 

, i 

\ 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, 

Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

pCN 06~08.87, pág. 

PLENÂRIO ( 14.00 horas) 

, 
I I , 
I ,I , , 
! I , 

de Edu~apão ! e 
I I 

I I 
doi. ,I 

2368, 0'3. 
I '! , 

II 

I . , 
I 

, 
Cultur,a e de 

I· 
I 

' I 
I 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, na qualid~de de líder d9 PMDB1 
• I ,t I 

José Lourenço, líder do PFL; Amaral Netto, lIder dç PDS; 'Amaury Muller~ na 

qualidade d~ líder do PDT; Gastoni Righi, lIder do ipTB; ~ui~ Inácio Lula da 

Silva, lider do PT; Adolfo Oliveira, lIder do PL1 Aldo Arante~, líder do PC do 

B; Siqueira Campos, lider do PDC, solicitando URGENCIA p~ra este projeto. 

DCN 

I ' 

. VIDE VERSO • . . , 

, 
I 

I 

i: 
, 

'. I ' 

PODER EXECUTIVO 

(Mensagem nQ 196/87) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

I ' 

.' 

•• 

• 
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26.11.87 
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01.12.87 

, " , 

04.12.87 
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I I 

04.12.87 
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; , . I , 

PL. 179/87 

" , 
I , 

PLENÂRIO 

•• j 

I 

I 
I 

I 
I , 
I , 

, ' 

I " I 
' _ i 

Aprovado requerimento dos Dep. ' Ibsen Pinheiro, ' líder, do PMDBf tnocencio Oliveira, na qualidade de ~íder 
PFLi Bonifácio de ,:Imdrada, na qualidade de líder do POS; Vivaldo Barbosa, na qualidade ,de líder do ' PDTi 

do 

Aldo 

I 

1 

Arantes, líder do PC do Bi Eduardo Jorge .. , na qualidade de 

citando o adiamento da apreciação ~este projeto, constante 

líder do PT; e , Siqueira Campos, líder do PDC, 

de;> item 15 da p'auta de hoje, por uma sessão. 
soli I 

dcn I 

PLEN;RIO (14.00 horas) ' 

Aprovado requerimento dos Dep. 

Amaury Muller, na q~alidade de 

Aldo Arantes, liderdo 

liderdo POT;, Fernando 

PC do ~i i Eduardo Jorge, na qualidade de lider do, PTi 
I , 

Santana" na qualidade de 'lider do PCBi Ibsen Pinhei-
" , 

ro, na qualidade de lider do PMDB, solicitando o 

15 da pauta de hoje, por uma sessao. 

adiamento dr apreciação deste projeto, constante do item 
" ' 

I 
I 

.t/ , DCN " 

I I 

I 

:1 
PLENÂRIO (9.00 horas) i 

o Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 
I 1 I ' 

O Sr. Presidente designa o Dep. Nilson Gibson para proferir parecer em substituição às comissões, 
" I 

que conclui pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, 'e, no mérito, pela aprovação. 
I ' 1 

OBS: De acordo com o Ato da Mesa n~ 01/87, todos os pareceres serao proferidos oralmente em plenário, 

po~s as comissões técnicas, so serão reativadas após a pr~mutgaçãO da Nova Constituição. 
, Encerrada a Discussão. I 

I 
Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. , 
:1 
I DCN 

PLENÂRIO ( 9.00 h'oras) 
, , 

I 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson 
Vai ao SENADO FEDERAL. 

(PL. 179-A/87). 

DCN 

AO SENADO FEDERAL I PELO OF. 3 ~ ti ' 

, I 

: APROVADA. 

. i 

- , 

I 
I 
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SfY'IJ 9 5" ~ 
PRIMEIRA SECRETARIA 

t - . G 1 , Em ~/02/88 . Ao Senhor Secret arlo- era 

Ida Mesa . v1 ~~ 
Deput ado PAES DE ~RADE 

Primeiro Secretario 

CÂMARA DOS DEPULADOS 

- 1 FEV 1~ 1 2 ~ O O 1 7 8 1 
CO (;~ou: 1.f.hJ DE Cüt,lU!: SAtUE S 

P ~ 1] P ( O L n G ( R i\~ 

Em 02<j de janeiro de 1988 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alteraçõe s, pelo Senado Federal, em revisão, foi en­

caminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 58, § 19 da Constituiç ã o Federal, o Projeto 

de Lei (n9 l79-A, de 1987, na CO e n9 56, de 1987, no SF) que " a u­

toriza o Poder Executivo a atualizar, anualmente, o s valores da 

subvenç ão concedida ao Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro 

atravé s da Lei n9 2.956, de 17 de novembro de 1956". 

Aproveito a oportunidade para 

lência os protestos de minha elev 

a Vossa Exce­

is distinta consi-

deração . 

• 
• 

SENADOR DIR EU CARNEIRO 
- ~ . Primeiro Secr tario, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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CAM/.,HI' DOS DEPUTADOS 

} 2 f H 11 l. 6 ~ O 02 69 ' 
C OUíHn::L~çf~U Df COf·1lIfW' CÜ ES 

;1 G Y G t O t D O E rt íil 

Em ) 2 de fevereiro de 1988 

'-:-! --~ 
... ~. Co .... 
• <- ..... 

: ':7 • ..-:: 

T t..;J 
<-=; (....;., 
cJ 

Senhor primeiro Secretário, 
C) 

d ~ ~~ Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, Oç C':>C::1 

, Etr~QS devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei (n9s 56, de 
'-.lo ~ -

: ~ 87~é~0 SF e l79-A, de 1987, na CD), aprovado pelo Congresso Nacional 

~ s~~ionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que 
I~ .. r~ 

~u~iza o Poder Executivo a atualizar, anualmente, os valores da - ~ .. -
subvençao concedida ao Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro 

através da Lei n9 2.956, de 17 de novembro de 1956". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta considera­

çao. 

~ _ w ~ 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em /02/88. Ao Senhor Secre 

tário-Geral da Mesa. 

tAGvZ-~ , 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 
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Autoriza o Poder Executivo a atualizar, 
anualmente, os valores da subvenção concedi­
da ao Instituto Histórico e Geográfico Bra­
sileiro através da Lei n9 2.956, de 17 de 
novembro de 1956. '. 

~L-é.L/{,~A~- íó'Ç 
7~~ 1V <:5/2/6 cf. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, 

anualmente, através do Ministério da Cultura, subvenção no valor de 

Cz$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzados) ao Instituto Histórico e 

Geográfico Brasileiro, associação civil, sem fins lucrativos, com sede 

no Rio de Janeiro. 

Parágrafo único - A subvenção de que trata esta Lei terá 

seu valor monetário reajustado anualmente, segundo os mesmos critérios 

que o Poder Executivo vier a adotar para a fixação da despesa orçamen­

tária da União. 

Art. 29 - Os recursos transferidos ao Instituto Histórico 

e Geográfico Brasileiro por conta desta Lei serão aplicados, exclusi­

vamente, na publicação de livros e revistas, na montagem e realização 

de cursos e exposições, na aquisição de documentos e outros bens de 

valor histórico para seu acervo e na aquisição ou locação de equipa­

mentos ou instrumentos necessários ao cumprimento de seus objetivos 

estatutários, vedada, em qualquer hipótese, a realização de despesas 

com o pagamento de pessoal do seu corpo funcional. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

çao. 

Art . 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM .29 DE JANEIRO DE 1988 

JF/. 



'J 

l · 
I . 

• 

• 

.. 

Aviso n9 102--SAP. 

Em 03 de fevereiro de 1988. 

Excelentlssimo Sehhor Primeiro Secret&rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o · Excelentlssimo Senhor Presidente da 

Repfiblica restitui dois aut5graf6s do texto que se converteu 
na Lei n9 7.651, de 03 de fevereiro de 1988. 

Aproveito 

Excelência protestos de 

a óporturiid de para renovar a Vossa 

elevada a e consideração. 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY ~~GALHÃES 
DD. PrimeirO Secret~rio do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 

, 
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MENSAGEM N9 072 

EXCELENTisSIMOS SENHORES ·MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que acabo. de sancionar o projeto de lei que "autoriza o Poder 
. . . . . -

Executivo a atualizar, anualmente, os valores da subvençao co~ 

cedida ao Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro através da 

Lei n9 2.956, de 17 de novembro de 1956". Para o arquivo do Con 

gresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do · texto ora convertido na Lei n9 7.651, de 03 de fevereiro de 

1988. 

Brasília, em 03 de fevereiro de 1 988. 
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LEI NQ 7.651, de 03 de , . fevereiro de 1988. 

' o 

Autoriza 'o Poder Executivo a atualizar, anu 
, a1mente, os valores da subvenção concedida 

ao Instituto HistSrico e Geogrifico Brasi 
1eird através da lei nQ 2.956, de 17 de no 
vembro de 1956. ' 

PR E S I DE N T E o A R E P O B L I C A 
F a ç o s a b e r q ue o C o n 9 r e s s o N a c i o na 1 d e c r e t a e e usa n c i o n o a s e 9 u i n t e l e i : 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a con 
c~der, anualmente, citravés do Ministério da Cultura, subvenção no valo~ 
de Cz$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzados) ao Instituto HistSrico e 
G'eogrifico Brasileiro, associação civil, sem fins lucrativos, com sede 
no Rio de Janeiro. 

... tera seu 
rios que 

" ... 
mentaria 

... ..... -Paragrafo unlCO - A subvençao de que 
valor monetirio ~eajustado anualmente, segundo os 
o Poder Executivo vier a adotar para a fixação da 
da União. 

trata estalei 
, -mesmos ente 

despesa orça 

. Art. 2Q - Os recursos transferidos ao Instituto His 
tSrico · e Geogrifico Brasil~iro por conta desta lei ' serão aplicados, ex 
clusivamente, na publicação de livros e revistas, na montagem e realiza 
ção de cursos e expos;~ões, na aquisição de documentos e outros bens de 
valor histSrico para seu acervo e na aquisição ou locação de equipamen 
tos ou instrumentos necessirios ao cumprimento de seus objetivos estatu 

' tirios~ vedada, ' em qualquer hipEtese, a realização de despesas com o pa 
gamento de pessoal do seu corpo funcional. ' -

publicação. 
Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art., 4Q - Revogam-se as disposições em contririo . 
• , J 

Brasil i a, em 03 de 
167Q da Independência e 1009 da República • 

fevereiro de 1 988; 
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